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PORTARIA N° 350/GR/UFFS/ 2010

O VICE REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da reitoria e no uso das suas

atribuições legais, resolve:

Art. Io DESIGNAR, o servidor Valdir Prigol, Professor, SIAPE N° 1807740,

para exercer o cargo de Diretor de Comunicação, código CD-4, da

Universidade Federal da Fronteira Sul, a partir de 16 de agosto de 2010.

contato(guffs.edu,br

Chapecó, 26 de agosto de 2010.

e Giol

Reitor prol tempore da UFFSJem exercício

Universidade Federal da Fronteria Sul
Gabinete do Reitor
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